
 

 

PROJETO DE LEI Nº                          , DE            DE                     DE 2024 

Declara de utilidade pública a entidade que 

especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10, da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação Desportiva de Damianópolis, 

com sede no município de Damianópolis – GO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

CNPJ sob nº 54.420.231/0001-83. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

SALA DAS SESSÕES, em              de                      de 2024. 

 

Dr. George Morais 
Deputado Estadual (PDT/GO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa reconhecer como de utilidade pública a Associação Desportiva 

de Damianópolis, com sede no Damianópolis – GO. A Associação tem desempenhado um papel 

fundamental na promoção e incentivo ao desporto, tanto profissional quanto amador. Ao planejar, 

aprimorar e desenvolver diversas modalidades esportivas, a Associação tem contribuído para a 

promoção da inclusão social, da educação através do esporte, para o fortalecimento de valores 

como disciplina, respeito e trabalho em equipe. A associação já atua com diversos atletas locais, 

incentivando a participação de crianças, adolescentes e adultos em atividades que visam à melhoria 

da qualidade de vida e à formação cidadã. 

A declaração de utilidade pública da Associação Desportiva de Damianópolis é 

imprescindível para garantir o reconhecimento e o apoio institucional necessário para ampliar e 

potencializar seus projetos.  

Diante do exposto, solicito o apoio de meus Nobres Pares para a aprovação do presente 

Projeto de Lei.  

Dr. George Morais 
Deputado Estadual (PDT/GO) 
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